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nattprcncÃo oa corrR-arncÃo:

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia

dos atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificaçáo.

Canapi, 23 de abril de2026

r..r,"À a».

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

,9 62

Tenho por satisfeitas as razóes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel, tendo como

finalidade precípua o funcionamento de uma sala de aula para reforço e guardar

materiais didáticos, pertencente a Jocimara de Jesus Soares, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipal Educação.
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VIGENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Tolal Registrado: RS 2.510,00 (dois mil e quinhertos e dez
reais)
Firmado em: 08/05/2026
SigNAIáTiOS: JOSÉLIA MELO DE LIMA E RONALDO PEREIRA
DA SILVA
EXTRATO DÁ ÂTA DE RtlGISTRÔ DE PREÇOS N" 3E/2026

Pregão EletÍónico 06/2026
Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de I" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'05/202,1. l,ei Conrplementar n" 123. de l4 dc dczenrbro
dc 100ó e demais legislação aplicávcl;
Orgão gcrenciador: PRIFEITURÁ MUNICIPAI DE CANAPI/AL

Fomccedora registrada: VSB REPRESENTAÇÔES LTDÀ. CNPJ n"
30.4 r5.166/0001-92
Objelo: Registro de Preços parâ a eventual aquisiçâo de aquisiçâo de
materiâis de Iimpeza, descartáveis. higien€ pessoâl e utensilios,
dcslinados ao atendimenlo das demandas setoíais dâs Secretarias
Municipais do Município de CaíapiiAL.
VIGFINCIA: l2 (doze) meses.
ValoÍ Total Registrado: RS 570.1t,11.70 íquinhentos e selenta ,rril e

oiÍocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos)
Firmado em: 08/05/f026
SignatâTios: JOSÉLIA MELo I)E LIMA E THIAGo BERNARDI

vtRAuJo LETTE
FXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N"]9,]U26

Fomecedora registmda: Y M S DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
ti SERVIÇOS LTDA. CNPJ Í' 45.177.978/0001-33
Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisiçào de aquisição de
mâteriais de limpeza. descanáveis. higiene pessoal e uiênsílios.
destinados ao atendimento das demandas setoriais das SecÍetârias
Municipais do Município de CânâpilAL-
VICENCIA: l2 (doze) meses.
Vabr Tolal Registrado: RS 355.349.92 (trezentos e cinquenia e cinco
mil e trezentos e quarcnta e íove reais e noventâ e dois ceoÍavos )
Firmarlo em: 08/05/2026
SignaIáTios: JOSÉLIA MELo DF- LIMA F: YTÁLLo MARCoNDEs
SABINO DA SILVA

Publicâdo por:
lago Emanucl da Costa Dâmasceno

\z Códlgo ldeÍtilicador:4ltFtiA7og

SE('RET,\RI À \ÍT \I( IP \ I, DE EDLC.\(' \o
\\ ISO DF Dl\l't \S \ llF l.l( IT \( i( )

PRET'EII'LRÂ }TT'\ICIPÂI, I)I] (]A\ÂPI
A\'IS() Dl] DISPE\SA DE I I( ITA( ÀO
( ll^\Í.\t)A PLtJLt( Â 0t lotí)

O Município dc Cânapi, atraves da SecretdÍiâ de Educaçào. poÍ meio
do setor de licitação, torna público quc receberá os projetos de vc dàs
no Setor de Licitâções. sito à Av. Joaquim Terê. n" 336 - C.nlro.
Canapi/Al.das 08:00 às l2:00 e dâs l4:00 âs 16:00 horâs. enrre os
dias l3/05/2026 r 0l/06/202ó.rcfcrentea CHAMADA PUBl,lCÀ
n"0l/2026.para aqursiçào de CÊNERoS ALIMENTiCTOS DA
ACRICULTURÁ FAMILIAR, dcstinados à alimentaçào escolar. com
basc na Lei n' I1.917. de ,6,06/2009 e dâ Resoluçâo n'26/2013 do
FNDE. dc l?/06/2013 atualizada pelas Resoluções n.0.1/2015. dc 0l
dc rbril de 2015, Resoluçôes n" 06/2020, e donais nonnas quc regc a
matêriâ. O Ediál encontÍa-se à disposição dos interessados. na sala r.le

licitaçôcs da Prefeitura Municipal de Canapi, siruada na Av. Joaquim
Tctê. n" 336 - CentÍo. e âtravés do c-mail:
I icilâcao.canapigrgnail.conr,

Canapi. I I de maio de 2026

niaiÍral.com-br/aDlâ -10

,4LEX CLA'IDINO DÁ SILVÁ
Comissão de ContraaÇào

Publicado por:
Ciln1() Malta de Menezes

Código Identifi crdor:02C1676 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N'67/2026

EXTRATO DO CONTRATO N" ó7l]026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 3I/202ó:
Fundamento Legal: aí. 74. § 2. inciso ll, da Lei 14.ll3 de l" de abril
de 2021.
Contraunrc: MUNICíPlo DE CANAPI
Contrâtado: Jocimârr dê Jêsus Soâr€s
Objeto: Locaçâo do imóvel, localizâdo no Povoado Carié. S,N,
Povoado - Canapi/Al. pâra a instalâçào e lirncionamento de uma sala
de Àula parâ rclorço e guardar materiais didáticos.
Valor Mensal: RS 700,00 (setecentos rerls)
Vigência: I l,l212026
Celebraçâo: 23,01,2026
Signatários: Joseliâ Melo de Lima e Jocimara de Jcsus Soares

Publicâdo por:
IaBo Enlânucl dà Costa Damasceno
Código Identilicrdor:D75FE5Fl

SECRETARIA MU:'{ICIPAL DE EDUCACAO
R {TtFt( AÇÀO DA ( ONTRATA( ÀO:

RATIFICACÃO DA CONTRATAC.iO:

Tenho por satisÍtitas as razôes apresentadas no processo em epigÍalc.
bem como. ils inlbrnuÇões procedcnres rlo Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmados ao rempo em que
ÀUTORIZO Locaçào do imói'el. tendo como tinalidade precipua o
funcionamcnto dc uma sala de aula para rctirrço e gua«Iar materiais
didáticos, pencncente a Jociuura de Jesus Soares. cm arendimento a

solrcitrçi r Jr Sc(.rcuÍiJ l\íunicip.rl Fdu(ü\io

Publique-se o presenle despacho. no pÉzo legal. como condição de
eficácia dos atos.
E por firn, considerando as determinaçôes f'irmadôs. seguem os autos
para a tilrmâlizaçâo do instrumenlo contratual com a respectiva
publicaçào. e. enr seguida, para a secretaria de orig€m para empenhar
e provideÍciar a emissão dâ respectiva nola de empenhot nos termos
dâ râtificaÇào.

Canâpi,2l dc âbril de 2026.

JOSELI,I ,IÍEI,O DE I.I.V,4
Prcfeiu

Publicado por:
Iago Emanucl da Costa Damasceno
Código IdcntiricÀdor:D0E2AA05

ESTÀDO DE ALAGOÀS
P&EFEITURA MT]NICIPAL DE CARNEIROS

CO\IISSiO PER\IA:.'E\TE DTJ I-ICITAÇÃO
\\,ISo DE CREDE\CIA\IE\TO I-EILOEIRO

CHÂMADA PÚBLICA \' OOT/202ó
CREDONCIA]!IENTO DE I,EILOEIRO OFICIAL
REPUBLICÀÇÀO
O Municipio dc Cameiros-Al. roma público que esrará recebendo.
documentaçào pâra Credeociamento. objetivaido â contrataçào de
Leiloeiro Oficial. paÍa realizaçâo de Lcilões Públicos, visando a
alienaçào de bens inserviveis, incluindo nasta conEataçâo, o
l€vantamento dos bens, a avaliaçâo. â elâboraçào e publicaçào do
edilal. a di\.ulgaçào (propaganda e maÍkering) do leilâo, a Íealizaçâo
do leilào e todos os procedintenlos decorrenles do mesmo. O
credenciamenlo cncontra-se fundârnenÉdo nôs disposiÇôes contidas

Pregão Eletrônico 06/?026
Fundamento [-egal: Lei n' 1.1.133, de l" de abÍil de 2021, do Decrero
l\.,lunicipal n'05/2024. Lei ComplemenraÍ n' 123. de 14 de dez.embro
de :006 e demais legislação âplicável:
Orgào gerenciador: PREFEITURA MIJMCIPAL DE CANAPIiAL
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INEXIGIBILIDADE N" 3L I 2026

coNTRATO 67/2026

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CANAPI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, EN
SENHORA JOCIMARA DE JESUS SOARES, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZI DOS:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.89210001-42, com sede na Av. Joaquim
Tetê, no 336 - Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNICíPIO, por intermédio
da Secretaria de Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al,
representado neste ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença a Sra. Jocimara de Jesus
Soares, pessoa física, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente
CONTRATO DE LOCAÇÃO de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições
que se seguem:

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Povoado
Carie, S/N, Povoado - Canapi/Al, para a instalação e funcionamento de uma sala de
aula para reforço e guardar maleriais didáticos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVER ES E RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se

destina;
2.1.2 Fornecer declaração atestando que nâo pesa sobre o imóvel qualquer

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

PREÂMBULO:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220260704007,
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n"
14.133, de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.2451199'l e suas alteraçôes
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

ftr



,8
!

*
Prefeitura de a

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou,
caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentaçâo pertinente, para fins de avaliação por parte da
Admin istraçáo;
2.1 .3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.'1.6 Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para Íins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante cleste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locaçáo, como
desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1 .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1 .10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitaçáo genérica;
2.1 .11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçóes,
se existirem;
2.1 .12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de
manutenção do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçôes de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçôes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locaçáo;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1 .13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outros porventura existentes);
2.1 .14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1 .15 NotiÍicar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em
prorrogar a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRlO, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;

l9 62

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42



t5
ií

*
Prefeitura de o

2.1 .17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

t g 62

LOCATÁRIO.

3.1 o LOCATÁRIO, alem do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3.'l .2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o Íim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para Íins de verificação minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
eventuais defeitos existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condiçóes de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.'l .5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçÕes em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.
Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a
importância correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico
da Administração, para iazer iace aos reparos e reformas ali especiÍicadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgêntes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de
.t991 

;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalaçóes, provocados por sêus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.'l .'t0 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçÕes de terceiros;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda
que direcionada ao LOCATARIO,

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais
dos empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutençáo e conservação das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservaçáo das instalações e equipamentos de uso
comum destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e
hidráulicas de uso comum;

instalaçôes elétricas e

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.í.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver),
água e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado
e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (arligo 27 da Lei no

8.245, de 199'l);

3. 1.'15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

| 9 62

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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4.1 O LOCATARIO poderá realizar todas as obras, modificaçÕes ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que compromêta a continuação
do presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações
serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, e
facultado ao LOCATÁR|O a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar
o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis náo autorizadas pelo LOCADOR podêrão ser
levantadas pelo LOCATARIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a

substáncia do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a

substância do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificaçôes ou adaptações Íeitas pelo LOCATÁR|O venham a causar
algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às

expensas do LOCATARIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçÕes em que foi

recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e dêteriorações
decorrentes do uso normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, PRORROGAÇ Ão e nesrtrutcÃo.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2026, nos termos do art.

3' da Lei n.8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só teráo início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por

ambas as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública,
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

Avenida ioaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/ÂL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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6.1 O MUNICíPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 700,00
(setecentos reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.'l Os pagamentos deverão ser feitos na Conta no 12.1'1 1-8, Agência n' 1281-
5, Banco do Brasil.

Avenida ioâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/ÂL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovaçáo pelo LOCATÁRlO
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com anlecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do
término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por

descumprimento de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - OO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde
que solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica
etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁR|O, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação
do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o

LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporçáo também será
observada no encerramenlo do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, desde que se.ia observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
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da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para

os subsequentes.

7.2 Se a variaçáo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoçáo
de preço compatível ao mercado de locaçáo do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçáo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do dirêito, e nova solicitação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaçáo da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CúUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRh.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo

0020.0000 - MDE
0030.0000 - FUNDEB

Orgão: 05.00 Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.50- secretaria municipal de educação
Funcional Programática: 4.003 - Manutenção das ações da secretaria municipal
de educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Orgão: 05.00 Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.51- secretaria municipal de educação
Funcional Programática: 4.010 - Manutenção das ações da secretaria municipal
de educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida por um representante da

Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42

t 9 6z



\
*

Prefeitura de o

desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁRlO ou de seus agentes

e prepostos.

9.1 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposiçÕes da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil' para a

adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execuçáo do contrato.

10. CLAUSU LA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei

'141332021 e do Decreto n. 966, de "14 de março de 2022, ou outro que venha a

substituí-lo, às penalidades de:

b. Advertência em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de

obrigação legal ou infração à lei, quando náo se justificar a aplicação de

sançãó mais grave ou inexecuçáo parcial de obrigação contratual principal

ou ácessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de

sanÇáo mais grave;

b. Multa:

b.1. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustiÍicado, sobre o valor mensal da

contrataçáo;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)

dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administraçâo
pública municipal.

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
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b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

cumulada de outras sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser
aplicada quando não se justificar a imposiçáo de outra mais grave, àquele
que

Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade
daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14.133121 , ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienle
devidamente justificado;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contrataçáo sem motivo justiÍicado.

vt.
vI

vilt

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:
Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa para a

celebração do contrato ou em sua execução;
Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;

X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

1O-1 .1 .A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançÕes.

10.1.2. Na aplicação das sançÔes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

'10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .
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10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

a4 cLÁUSULA DÉC RIMEIRA - MEntnÀ§ AGAUTELA NôElÂ§tírrÂ p

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de

dano de difícil ou impossívêl reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA S GUNDA - DA ALTERACÃO DO RATO

12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação

ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos

previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do

equilíbrio econômico-fi nanceiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justiÍicadas, o LOCATÁRIO

decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de

vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o

LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.í. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que

este náo tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa

equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.40 da Lei 8.245, de

1991 e no aí1.413 do Código civil, considerando-se o prazo restante para o término da

vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e

o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução

proporcional do valor da locação;

'12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR

reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.24511991)

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR,A -DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

13.1 O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato' sem

qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula

contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

1 3.1 . 1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçÕes contratuais

acarretará a execução dos valores das multas e indenizaçÔes devidos ao

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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LOCATARIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
até o limite dos prejuízos causados, além das sançóes previstas neste
instrumento.

13.2 Tambem constitui motivo para a extinçáo do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021 , que sejam aplicáveis a
esta relação locatícia.

'13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo tenha
concorrido para a situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação

escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento,

ou endereço eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

'13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

15. 1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
serão decididos pelo LOCATARIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245' de
1991, e na Lei no 14.í33, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos
normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - Cabeá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94

da Lei 14.13312021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS.
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a
averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.í Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questôes
que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito

legal.

Canapi/AL, 23 de abril de 2026

à!ê,:r/. §eox%r
Josélia Melo de Lima

Locatária
Jocimara de Jesus Soares

Locador
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. l2 de Maio de 2026 . Diário Oficial dos Municipios do Esrodo de Alagoâs . ANOXIII N,2803

VIGENCIÀ: lf (doze) mescs.
Valor Total Registrado: RS 2.510.00 (dois mil e quinhentos e dez
reais)
Firmado em: 08/05/2026
SigNAtáTiOS: JOSÉLIA MELO DE LIMA E RONALDO PEREIRÂ
DA SILVA
EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 38/2026

Pregão Eletrô ico 06/2026
Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de l'dc abril de 2021. do Decreto
Muíicipal n'05/2024. Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro
dc 2006 e demais legislaçâo aplicávcl:
Orgão Serenciador: PREFEITURA MLNICIPAL DE CANÂPVAL

Fornecedora registrada: VSB REPRESENTAÇÔES LTDA , CNPJ n'
30.4 t5.166/fiX)l -92
Objeto: Regisrro de P.eços para a eventual aquisiÇâo de aquisiçâo de
matcriais de limpeza, descanáveis. higiene pessoâl e uiensilios,
deslinados ao âtendimeílo das demandas setoÍiais das Secretarias
Municipais do Municipio de CanapilÀL.
VIGENCIÀ: l2 (doze) nreses.

Valor Total Registrado: R$ 570.842,70 (quinhentos e setcnta mil c
oitocenros e quarenta e dois reais e setenta centavos)
Firmado em: 08/05/2026
signaráÍios: JosÉLIA MELO DU LIMA E TlllACO BERNARDI
\RAUJO LEITEvrxrRnro oe ,rtA DE REGISTRo DE pRuÇos N" l9/1026

Prcgào Eletrônico 06/202ó
Fundâmellto Legâl: Lei n' l.{.133. de l"de âbril dc 2021, do Decreto
Municipal n'05/2024. Lei Complcrnentar n' I2-j. de 14 de dezembro
de 2006 e dcmais legislaçào aplicável;
Orgão gerenciâdor: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPI/AL

Fomccedora registrada: Y M S DÍSTRIBLIIDORÂ DE PRODUTOS
E SERVIÇôS LTDA. CNPJ n" 45.177.97El0001 -ll
Objetor Registro de Prcços para a eventual aquisiÇào de aquisiçào de
malcÍiais de limpeza, descanáveis. higiene pessoal e utensílios.
destinados ao ate[dimento das demandas setoriais das Secretarias
Municipais do Municipio de Canapi/AL.
VICiENCIA: l2 (doze) mcses.
Valor Total Regisrrâdo: R§ 155.349.92 (trezentos e cinquentâ e cinco
mil e trezentos e quaÍeüla e nove reais e noventâ e dois centâvos )
Firmado em: 08/05/2026
SignaIáTios: JOSÉLIA MF-LO DE LIMA E YTALLO MARCONDES
SABINO DA SILVA

Püblicâdo por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código Idertifi cador148F8A709

PRI]FEITURA [,lUNICTP {I- DÍ] C \\API
Avtso DE DtSPLNSA D[ LICITA('ÀO
('llA\1.{D^ PT.IBLICA 0t 102ír

O Município de Canapi, âtravés da SecÍetaÍia de F-ducaçào. por meio
do sctor de licitâção. lorna público que receberá os projelos de vendâs
no Setor de Licitações. sito à Av. Joaquim Tetê. n" 116 Cenrm.
Cânapi/Al.dss 08:00 às l2:00 e drs 14:00 âs 16:00 horas. entre os
dirs l3/0sn02ó a 0l/06/2026.refcrentea CHAMADA PUBLICA
n'01/202ó.pâÍa aquisiçào de cÊNERos ALTMENTÍCIOS DA
ACRICULTURA FÀMILIAR, destinados à àlimenraçào cscolar. com
basc na Lei n' I1.947, de 16i06i2009 e da Resoluçâo n" 26/2011 do
FNDE, de l7106/2013 atuali2áda pelas Resoluçôes n'04/2015. de 0l
dc abril dc 2015, Resoluçôes n" 06/2020. e demais nonnas que regc a
matéria. O Edilal encontra-se à disposição dos inteÍessüdos. na sâla dc
licilâçôes da Prcfcirura Municipal de Cânâpi. situâda na Av. Joaquinl
Telê. n" 33ó Centro. e através do e-mail:
li€itâcao.canâpi(ílgmail.cotI.

Canapi. I I de maio de 2026

i0

ÁLEX CLÁIIDI.\O DÁ SILYA
Comissào dc ContmtaÇào

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menczes

Cridigo ldentifi cador:02C1676 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRATO \" 6712026

ESTÂDO DE ÀLAGOAS
PREFEITURA MT]NICIPAL Df, CÁXNEIROS

Co}IISSÃO PER,\IANE\TE DE LICITAÇÃO
A\'!SO DE CREDENCIANIENTo LEILOEIRO

CHAMÀDA PUBLICA N" OOI/2026
CREDENCIAMENTO DE LEII,oÚ]IRO OFICIAI,
REPUBLICAÇÀO
0 Municipi<r de Cânreiros AL. «rma público que estará recebendo.
documenàção para Credenciamcnto. objelivando a contratação de
Lciloeiro Oficial. paÍl realizaçào de Leilôcs Públicos. visando a
alicnaçào de bens inscrviveis, incluindo nesta conftâtaÇâo, o
lcr"anlamenlo dos bens, a avaliaçào. a elnbomÇão e publicaçâo do
ediral. a divulgaçào (propagânda c ma*ering) do leilão. a Íealizâçào
do lcilào e lodos os procedilnentos deooÍÍentcs rlo mesmo.0
crcdenciamento cncontra-se fundamenrado nas disposiÇões contidas

I.XIRATO DO CONTRATO N" 67,202ó

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 3I /202ó;
Fundamenlo Lcgal: âí. 7.1. § 2. inciso Il, da Lei 14.133 de l'de abÍil
de 2021.
Conrrarantc: MUNlCiPlo DE cANAPI
Conrralado: Jedmn d. J.slt Soar!!
Objeto: Locaçâo dô imóvel, localizado no Povoado Carié, SN,
Povoado - Canapi/Al. para a instalÀçào e Íüncionamenlo de uma sala
dc aula para relbrço e guardar matcriais didáticos.
Valor Mensal: R$ 700.00 (s€tecentos reais)
Vigéocia: 31,,12/202ó
CclcbraÇâo: 2l/04i2026
Signatários: Jos.lia Melo dc Lima c Jocimara dc Jesus Soarcs

SECRETARIA }II]NICIPÀL DE EDUCA('AO
R{TtFt( A( iO D.\ ( O\TRÂTAÇiO:

R,{'I'IFIClCÀO DA CONTR,{TAC iO:

Tenho por sâtistêitas as razôes apresenradas ío processo em epigÉÍb.
bem como. as informaçôes procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entcndimenlos firmados ao ternpo em que
AUTORIZO Locação do imóvel, tendo como fmalidade precipua o
funcionamenk) de uma sala de aula para reforço e guardar materiais
didáticos, penencente a Jocimara dc Jesus Soares. enr atendimento â

solicitirç:io J:r Sccretrriil Municipal Educaçào.

Puhlique-se o presente despacho. no pozo legal. como condição de
eficácia dos alos.
E por fim, considerando as determinações firmadas. seguem os autos
para a tormalizaçào do instrumento contratual com â respectiva
püblicaçào. e. enr seguida. para a secretaria de orige paÍa empeíhaÍ
e provideíciâÍ â emissão da respectiva ota de empenho. nos termos
da ratificaçào.

Cânâpi. 2l de abril de ?0:6.

JOSÉLIÁ MEI,O DE I,IMÀ
Prct'eita

Publicado por:
Iago Emanucl da Costa Damasccno
Código ldentiÍicador: D0E2AA05

SE('RETÁRÍA ]\IUNICIPÂL DE EDUCAC,TO
\\ ISO DE I)ISPENS,\ DF, I.ICITAÇ io

wn w'.diariomunicr!âl.com.bÍ/ama

Publicsdo por:
Iago Emanuel dâ Costa Dàmasceno
Código ldentiÍicâdor:D75FE5t2


